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ESTADO DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE
"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

Req. N"259l2025.

I,IÀRIÀ
nesta Casa
requerer:

DO SOCORRO
Legislativa

DE OLI\,EIRÀ, Vereadora com assento
depois da tramitaÇão regimental vem

Implementação de extintor de incêndio em todas as
escoJ-as municipais de Mamanguape .

JUSTIF]CATlVA

A importância de extintores de incêndio em escolas
municipais reside na proteÇão da vida de alunos,
professores e funcionários, bem como na preservaÇão do
patrimônio escolar. Eles servem como primeira linha de
defesa em caso de princípio de incêndio, permitindo
controlar o fogo e garantir a evacuaÇão segura antes que sê
espafhe.

A requerente pede o apoio unânime de seus pares na
aprovaçâo do presente pedido bem como por parte do Poder
Executivo Municipal

Sal-a das Sessões da Câmara Municipal de Mamanguape, em 14
de Maio de 2025.

MÀRIA D DE OLIVEIR,À
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